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RESOLUÇÃO ARPE Nº 138, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

Altera a redação do artigo 2º da Resolução 

nº 011, de 28 de dezembro de 2005, 

reajustando o valor unitário do Vale 

Refeição. 

 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - ARPE, no uso 

de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 12.524/2003, em seu artigo 14, §5º, bem 

como na Resolução ARPE nº 09/2005, artigo 17, incisos VI e VII e em seu artigo 32, inciso II, 

parágrafo único, bem como na Resolução Arpe nº 111/2016, artigo 2º,  

 

CONSIDERANDO que o último reajuste do Vale Refeição implementado 

ocorreu por meio da Resolução ARPE nº 111/2016, de 30 de junho de 2016, bem como 

considerando a pesquisa de mercado realizada, que comprova a defasagem do valor nominal do 

Vale Refeição e ainda considerando a existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  O Artigo 2º da Resolução ARPE nº 011, de 28 de dezembro de 2005, que 

regula o valor unitário de Vale Refeição aos servidores (ocupantes de cargo efetivo ou 

comissionado), empregados públicos, bem como aos contratados temporários por excepcional 

interesse público da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 

Pernambuco - ARPE passa a vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 2º O benefício terá o valor nominal diário de R$ 36,37 (trinta e seis reais e 

trinta e sete centavos), a partir de 01 de janeiro de 2019. 

.......................................................................................................................................................” 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

ETTORE LABANCA 

Diretor-Presidente 


